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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.426, DE 29 DE JANEIRO 2025.
“Referente ao Projeto de Lei nº 01/2025 de autoria da

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Castilho/SP”.

“Dispõe sobre revisão geral anual
salarial dos servidores da Câmara
Municipal de Castilho e dá outras
providências”

A Câmara Municipal de Castilho, Estado de São
Paulo, faz saber que aprova a seguinte Lei:

Artigo  1º  -  Os  salários  dos  servidores  da  Câmara
Municipal  de  Castilho  ficam  atualizados  em  percentual  de
7,00% (sete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2025.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por dotações consignadas no orçamento vigente,
podendo ser suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Fica autorizado a inclusão do programa de
reajuste estabelecido na presente Lei, no Plano Plurianual-
PPA e na Lei das Diretrizes Orçamentárias-LDO.

Artigo 4º  - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus efeitos,  a 01 de janeiro de
2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.427, DE 29 DE JANEIRO 2025.

“Referente ao Projeto de Lei nº 02/2025 de autoria da
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Castilho”.

“Dispõe sobre alteração da Lei do
Programa  de  alimentação  dos
servidores  da  Câmara  Municipal
d e  C a s t i l h o  e  d á  o u t r a s
providências”.

A Câmara Municipal de Castilho, Estado de São
Paulo, faz saber que aprova a seguinte Lei:

Artigo 1º - O valor do Programa de Alimentação dos
Servidores da Câmara Municipal de Castilho, estabelecido
no caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.842/2008, a
partir de 1 de janeiro de 2025 será de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por dotações consignadas no orçamento vigente,
podendo ser suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Fica autorizado a inclusão do programa de
reajuste estabelecido na presente Lei, no Plano Plurianual-
PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO.

Artigo 4º  - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 034, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar nesta data, a servidora ANILTE DA

SILVA REIS, CPF nº 197. ***. ***-79, ocupante do emprego
público de Professor de Educação Básica I, para responder
pela  função  gratificada  de  Professor  Coordenador
Pedagógico,  na EMEF Prof.  Mauro Roberto Manoel,  nos
termos do artigo  22,  inciso  III,  da  Lei  supracitada,  com
jornada  de  trabalho  semanal  de  40  (quarenta)  horas,
fazendo jus a remuneração constante do Art. 8º, § 2º da Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 035, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.
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“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  a  servidora  IARA

REGINA DEL NEGRO, CPF nº 119. ***. ***-65, ocupante do
emprego público de Professor de Educação Básica I, para
responder  pela  função  gratificada  de  Diretor  de  Escola,
na EMEI Paulo Sérgio, nos termos do artigo 22, inciso I, da
Lei supracitada, com jornada de trabalho semanal de 40
(quarenta) horas, fazendo jus a remuneração constante do
art. 8º, § 2º, da Lei Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias pra o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 036, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar nesta data,  a servidora SANDRA

ELISA MACIEL IAROSSI ABREU, CPF nº 296. ***. ***-67,
ocupante do emprego público de Professor de Educação
Básica  I,  para  responder  pela  função  gratificada  de

Coordenador  Pedagógico  Geral  do  Ensino
Fundamental  I,  na  Secretaria  de  Educação,  Cultura  e
Desporto  nos  termos  do  artigo  22,  inciso  III,  da  Lei
supracitada,  com  jornada  de  trabalho  semanal  de  40
(quarenta) horas, fazendo jus a remuneração constante do
Art. 8º, § 2º da Lei Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 037, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar nesta data,  a servidora KAUANA

DAMARIS COELHO ARANHA,  CPF  nº  341.  ***.  ***-50,
ocupante do emprego público de Professor de Creche, para
responder  pela  função  gratificada  de  Coordenador
Pedagógico  Geral  das  Creches,  na  Secretaria  de
Educação,  Cultura e Desporto,  nos termos do artigo 22,
inciso  III,  da  Lei  supracitada,  com  jornada  de  trabalho
semanal  de  40  (quarenta)  horas,  fazendo  jus  a
remuneração  constante  do  Art .  8º ,  §  2º  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
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Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 038, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  o  servidor  FABIO

BATISTA, CPF nº 061. ***. ***-30, ocupante do emprego
público de Professor de Educação Básica II – Inglês - para
responder  pela  função  gratificada  de  Coordenador
Pedagógico  Geral  do  Ensino  Fundamental  II,  na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, nos termos do
artigo 22,  inciso III,  da Lei  supracitada,  com jornada de
trabalho semanal de 40 (quarenta) horas,  fazendo jus a
remuneração  constante  do  Art .  8º ,  §  2º  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 039, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e

Professor Coordenador Pedagógico.
RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  a  servidora  CASSIA

NUNES  BENEDITO  SANTOS,  CPF  nº  324.  ***.  ***-75,
ocupante do emprego público de Professor de Creche, para
responder  pela  função  gratificada  de  Professor
Coordenador Pedagógico,  na CEMEI  Adelaide Nobrega
Arraes Foizer, nos termos do artigo 22, inciso III,  da Lei
supracitada,  com  jornada  de  trabalho  semanal  de  40
(quarenta) horas, fazendo jus a remuneração constante do
Art. 8º, § 2º da Lei Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 040, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  a  servidora  ROSELI

BORGES IMAOKA  CPF nº 119. ***. ***-08, ocupante do
emprego público de Professor de Educação Básica I, para
responder  pela  função  gratificada  de  Diretor  de  Escola,
na EMEF Dr. Youssef Neif Kassab, nos termos do artigo 22,
inciso  I,  da  Lei  supracitada,  com  jornada  de  trabalho
semanal  de  40  (quarenta)  horas,  fazendo  jus  a
remuneração  constante  do  art .  8º,  §  2º,  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias pra o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.
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PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 041, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Des ignar  nesta  data,  a  serv idora

ALESSANDRA BERTI DA SILVA, CPF nº 314. ***. ***-46,
ocupante do emprego público de Professor de Educação
Básica  I,  para  responder  pela  função  gratificada  de
Professor  Coordenador  Pedagógico,  na  EMEF  Dr.
Youssef Neif Kassab, nos termos do artigo 22, inciso III, da
Lei supracitada, com jornada de trabalho semanal de 40
(quarenta) horas, fazendo jus a remuneração constante do
Art. 8º, § 2º da Lei Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 042, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,

protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar nesta data,  a servidora JANAINA

BALBINO VELOSO, CPF nº 373. ***. ***-50, ocupante do
emprego público de Professor de Educação Infantil,  para
responder  pela  função  gratificada  de  Coordenador
Pedagógico  Geral  das  Emeis,  na  Secretaria  de
Educação,  Cultura e Desporto,  nos termos do artigo 22,
inciso  III,  da  Lei  supracitada,  com  jornada  de  trabalho
semanal  de  40  (quarenta)  horas,  fazendo  jus  a
remuneração  constante  do  Art .  8º ,  §  2º  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 043, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  a  servidora  FLAVIA

MENDES ALVES,  CPF nº  322.  ***.  ***-20,  ocupante  do
emprego público de Professor de Creche, para responder
pela  função  gratificada  de  Diretor  de  Escola,  na  CEMEI
Prof. Hilário Prates de Medeiros, nos termos do artigo 22,
inciso  I,  da  Lei  supracitada,  com  jornada  de  trabalho
semanal  de  40  (quarenta)  horas,  fazendo  jus  a
remuneração  constante  do  art .  8º,  §  2º,  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias pra o integral cumprimento desta
Portaria.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quarta-feira, 29 de janeiro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1455 Página 6 de 11

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 044, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar nesta data, o servidor CLAUDINEI

DE  OLIVEIRA,  CPF  nº  395.  ***.  ***-51,  ocupante  do
emprego público de Professor de Creche, para responder
pela  função  gratificada  de  Professor  Coordenador
Pedagógico, na CEI Criança Feliz, nos termos do artigo 22,
inciso  III,  da  Lei  supracitada,  com  jornada  de  trabalho
semanal  de  40  (quarenta)  horas,  fazendo  jus  a
remuneração  constante  do  Art .  8º ,  §  2º  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 045, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,

de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.
Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,

protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar,  nesta  data,  o  servidor  PAULO

FIRMINO DE SOUZA, CPF nº 285. ***. ***-76, ocupante do
emprego público de Professor de Creche, para responder
pela  função  gratificada  de  Diretor  de  Escola,  na  EMEIEF
Djanira Bozzo Jorge, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei
supracitada,  com  jornada  de  trabalho  semanal  de  40
(quarenta) horas, fazendo jus a remuneração constante do
art. 8º, § 2º, da Lei Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias pra o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 046, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando os  termos do Ofício  nº  011/2025 grs,
protocolado sob o nº 086/2025, da Secretaria de Educação,
o qual encaminha nomes para designação de servidores
para ocuparem funções gratificadas de Diretor de Escola e
Professor Coordenador Pedagógico.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  a  servidora  KELLY

CRISTINA NERY,  CPF  nº  228.  ***.  ***-31,  ocupante  do
emprego público de Professor de Creche, para responder
pela  função  gratificada  de  Professor  Coordenador
Pedagógico,  na  Creche  Maria  Jose  Vieira  Telles,  nos
termos do artigo  22,  inciso  III,  da  Lei  supracitada,  com
jornada  de  trabalho  semanal  de  40  (quarenta)  horas,
fazendo jus a remuneração constante do Art. 8º, § 2º da Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
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as medidas necessárias para o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 29 de janeiro de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quarta-feira, 29 de janeiro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1455 Página 8 de 11

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

_____________________________   CPNJ: 45.663.556/0001-04  __________________________ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
CNPJ: 30.755.368./0001 -20 

Página nº 1 

Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – CEP 16.920-000 - Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074   
- Castilho/SP - e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER EFETIVO 
Nº 02/2025 

Concurso Público nº 01/2022 
 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Castilho, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a candidata 
convocada pelo Edital nº 02/2025 do Concurso Público nº 01/2022, que já apresentou os 
documentos dentro do prazo estabelecido e realizou os exames admissionais pertinentes, torna 
público a CONVOCAÇÃO da mesma à comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, situada a Avenida Adnaldo Rodrigues de Medeiros, sob nº 72, bairro Centro, nesta 
cidade de Castilho, estado de São Paulo. 

 
1- Data e Horário 
 
Data: 31/01/2025 
Horário: 14h 
 

PROFESSOR DE CRECHE 

NOME RG 

Vilma Veloso dos Santos 2362**** 

 
2- Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação em 

conformidade com o Item 11.9. do Edital nº 01 do Concurso Público nº 01/2022. 
 

3-   No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o 

emprego: 
a) Diploma de licenciatura Plena devidamente registrado; 
b) Para os concluintes de 2023 e 2024 será aceito o Certificado/Declaração de 
conclusão emitido pela faculdade, acompanhado de histórico escolar. 

II. Xérox do CPF; 
III. Xérox do RG; 
IV. Comprovante de residência; e 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data 

atualizada, constando carga horária semanal e discriminado os respectivos 
horários de trabalho diários do candidato, em papel timbrado da instituição que 
está vinculado. 

 
 

Castilho/SP, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

SILVANIA CINTRA 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 125/2024, na modalidade de Pregão
42/2024,  na forma eletrônica,  para o registro de preços
para  a  contratação  de  mão  de  obra,  com  dedicação
exclusiva, de serviços administrativos e operacionais. Início
de  recebimento  das  propostas:  08h00min  do  dia
29/01/2025.  Término  do  recebimento  das  propostas:
08h00min  do  dia  12/02/2025.  Abertura  e  análise  das
propostas: 08h01min às 09h00min do dia 12/02/2025. Início
da  etapa  de  lances:  09h01min  do  dia  12/02/2025.
Referência  de  tempo:  horário  de  Brasília  –  DF.  Local:
www.bll.org.br.  O  edital  completo  e  seus  anexos  serão
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital
será  disponibilizado  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), no portal da transparência do Município de
Castilho  no  sitio  https://www.castilho.sp.gov.br  ou
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/, ou pelo e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br;  qualquer  pedido  de
esclarecimento,  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser
encaminhado por  escrito,  ao Pregoeiro,  na Prefeitura do
Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade,
CEP 16920-000, ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000,
ramal 9034. Castilho – SP, 28 de janeiro de 2025. Paulo
Duarte Boaventura. Prefeito.
...........................................................................................................

https://www.castilho.sp.gov.br
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/
mailto:licitacao@castilho.sp.gov.br
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45663556/0001-04 
e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br  - Fone: 18-3741-9000 

ar,i r1r 

 
Juntos por uma nova cidade 
astilh o 

Edital no 001/2025 

PROGRAMA CIDADE ACOLHEDORA II 

CADASTRO DE RESERVA 

CONVOCACÃO 02 

PAULO DUARTE BOAVENTURA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTILHO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

CONVOCAR OS CANDIDATOS LISTADOS ABAIXO, CLASSIFICADOS NOS TERMOS 
DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, N° 
002/2023, DO PROGRAMA CIDADE ACOLHEDORA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 
N° 3.263 DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

Os (as) Candidatos (as) convocado (as) abaixo deverão comparecer a Secretaria de Assistência 
Social e Cidadania, localizada na Rua José Ribeiro, n° 896, centro, Fone (18) 3741-1228, para 
apresentação de documentos (original e cópias simples, respectivamente), nos termos do Edital 
n° 00 1/2024, Capítulo VI, item 30 e assinatura de Termo de Compromisso e Responsabilidade, 
com início das atividades a partir do dia 10 de fevereiro de 2025. 

O (a) candidato (a) que não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação 
desde edital, será considerado desistente, salvo se devidamente justificado, podendo a 
Administração convocar de imediato, os candidatos subsequentes, obedecendo a ordem de 
classificação. 

Conforme item 39 do Edital n° 001/2024, a inexistência, omissão e/ou irregularidade das 
informações e documentos, mesmo que verificados posteriormente, acarretarão nulidade da 
inscrição e desclassificação do candidato com todas as suas decorrências. 

Ressaltamos que só será permitida a entrada e a presença no local o candidato classificado (a), 
não permitindo acompanhantes, com exceção aos candidatos com deficiência, tampouco 
entrega de documentos por meio de terceiros. 

1 - CANDIDATOS(AS) CONVOCADOS (AS) DO CADASTRO DE RESERVA 
REFERENTE AS VAGAS GERAIS 

CLAS. NOME 

13 JULIETI DA SILVA 

14 ADRIANA GONDIM RUFINO 

Praça da Matriz, 247 - Centró - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone 18— 3741 .9000 - e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital
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astilho-SP, 28 de janeiro de 2025. 

PAULO DU AV TURA 
PREFEITO MUNIC 'AL 

Prefeitura r1 

t 1* 1 ho~ 
Juntos por uma nova cidade 

45.663.556/0001-04 
e-mail: secretaria@castilho.sp.qov.br  - Fone: 18-3741-9000 

15 SIMONE CRISTINA DE LIMA FRANÇA 

16 LUCIENE MAYARA DIAS NUNES 

17 ADRIANA DE OLIVEIRA ATAIDE 

18 LUZIA JOSEFA DO NASCIMENTO 

19 CLAUDIA CEZARIA DE BARROS 

20 MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

21 VANESSA DO NASCIMENTO SOUZA DOS SANTOS 

22 NATALHA LORAYNE DE OLIVEIRA MELO 

23 RENATA RIBEIRO NASCIMENTO 

24 BIANCA APARECIDA SILVA LIMA 

25 JOYCE PAIXAO DA SILVA 

26 ADILA GIL VETE RODRIGUES 

27 KEILA REGINA MOREIRA NOVAIS 

28 ROSELI NASCIMENTO 

29 SILVIA CARDOSO MATEOS 

30 JUSCILEIDE DA SILVA TEIXEIRA 

31 FERNANDA CANHOTO FRANCISCO FERREIRA 

32 LILIAN CARLA RIBEIRO 

33 JANAINA DA SILVA NOVAIS 

34 VANESSA DA CONCEIÇÃO 

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP 
Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br  
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